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Regulamento de Frequência dos

Cursos de Qualificação 
        Ramo Não Vida -  Mediador  de Seguros Ligado - Actividade Principal

        Ramo  Vida -       Mediador  de Seguros Ligado - Actividade Principal

  Ramo Não Vida - Agente ou Corretor de Seguros e Mediador de Resseguros

        Ramo  Vida - Agente ou Corretor de Seguros e Mediador de Resseguros
Deveres do Formando: 
· Ser assíduo e pontual ;

· Participar nas sessões de Formação; 

· Submeter-se a : 


Avaliação da Aprendizagem – que será feita de forma contínua por cada formador/a interveniente, mediante a observação dos participantes e a realização de testes intercalares relativos a cada Módulo.  


Avaliação Sumativa – que será efectuada através do Exame Final , numa escala de 0 a 200 pontos.

· Abster-se da prática de quaisquer actos donde possa resultar prejuízo ou descrédito para o SISEP; 

· Zelar pela conservação e boa utilização dos Equipamentos e das Instalações colocadas à disposição dos formandos;

· Suportar os custos de substituição ou reparação de Equipamentos  e/ou materiais utilizados  na acção de formação sempre que os danos produzidos  resultem de comportamento doloso  ou gravemente negligente  do Formando/a; 

· Tratar com urbanidade a Entidade Formadora, os seus representantes legais, os formadores e o pessoal Técnico e Administrativo, bem como os restantes formandos da acção de Formação e da entidade Formadora.

· Pagar o valor de inscrição e frequência do respectivo curso em que se inscreveu. atempadamente ou de acordo com o plano de pagamento estabelecido por escrito com a entidade formadora  

· Em caso de incumprimento , a entidade reserva-se o Direito de não autorizar a realização do Exame Final ou suspender a emissão do Certificado Final, até que a situação financeira esteja resolvida.  

    Direitos dos Formandos 
· Receber a Formação em harmonia com o programa, metodologia  e processo de trabalho definido;

· Obter no final do curso uma declaração de Frequência de Formação, se não for aprovado e um Certificado de Formação Profissional , se for aprovado; 

· Recusar a realização de actividades que não se insiram no objecto do curso;

· Que o SISEP, respeite e faça respeitar as condições de higiene e segurança no trabalho a que estiver obrigado  nos termos legais.
· Em caso de Reprovação na primeira chamada do Exame Final , o formando/a  terá direito á realização de uma segunda chamada , sem obrigatoriedade de repetir a formação.

· Em caso de desistência do formando/a, durante a frequência do curso , o mesmo/a não poderá realizar o Exame Final, tendo apenas direito a um Certificado de Frequência com menção das horas assistidas ;

· Em caso do formando/a faltar a 1º chamada do Exame Final, por motivo de saúde ou outro considerado justificável, poderá solicitar a realização de uma 2º chamada do Exame final, sem necessitar de repetir a formação. È obrigatório apresentar uma justificação escrita ao departamento de Formação.

    Situações de Faltas e Atrasos    

· È condição obrigatória para obtenção do Certificado Final a frequência de 90% da carga horária do curso e da cada módulo.

;

· A assiduidade dos formandos será controlada através da assinatura em folhas de sumário, diárias e hora a hora; 

· Não serão permitidas faltas injustificadas, a existência das mesmas determina a exclusão da acção de formação. 

· Serão justificadas as faltas motivadas por factos não imputáveis ao formando, mas que o impossibilitem de comparecer à formação devido a doença ou acidente, cumprimento de obrigações legais e  ainda por outros motivos de força maior ( por exe. Assistência à Família,  Morte de Familiares e Compromissos Profissionais Inadiáveis)  e pelo tempo estritamente necessário, analisados pela Equipa Técnico –Pedagógica e autorizados pela Direcção do Centro de Formação.  

· O acesso à Prova de Avaliação Final fica condicionada ao Regime de Assiduidade em vigor.
· As ausências a módulos completos, por razão justificável  pode implicar  que o formando realize um trabalho de compensação , com o intuito de se verificar o efectivo domínio  dos conhecimentos,  relativos ao módulo não frequentado.

Estrutura da Prova de Avaliação Final 

1- A Prova de Exame  Final para qualquer dos Cursos acima mencionados engloba toda a matéria , é realizada separadamente e têm as seguintes durações :


2.2 Certificação do Ramo Vida – 1h30m  c/ 15 m de tolerância; 


 
2.3 Certificação  do Ramo Não vida – 1h30m c/ 15 m de tolerância; 

2- A Prova  de Exame Final: assenta numa estrutura mista , a prova é cotada para 200 pontos, englobando :

· 40 questões fechadas (80 pontos)  

 
as questões fechadas serão classificadas segundo a seguinte escala:

1questão certa  equivale a dois  pontos;

1questão sem resposta equivale a zero pontos ;

1 questão errada equivale a um ponto negativo.

3 questões de desenvolvimento.(25 pontos cada )  

· 1 exercício de  Cálculo de Premio    (Não Vida e não Vida ) – 30 pontos 

· 1 exercício  de  Preenchimento de Proposta ( ramo Vida e Não Vida)  (15 pontos) 

3 -A certificação dos formandos  fica dependente do resultado obtido na Prova de Exame  de Avaliação Final.. A pontuação mínima para obter aprovação nesta prova  será de 120 pontos.

4. A avaliação final do Curso , depois de aplicada a ponderação não pode ser inferior a 100 pontos .

Informações , Comentários e ou Sugestões  

Para qualquer informação adicional ou ocorrência registada deverá consultar o/a respectivo/a Formador/a ou a Coordenação do Curso 

Contactos 
Coordenador da Formação : António Luís Correia 

Técnica Responsável da Formação: Margarida Cordeiro 

SISEP - Sindicato dos  Profissionais de Seguros  de Portugal 
Rua do Conde Redondo  nº 74 – 2º andar – 1150- 109 Lisboa 
Telefones : 21 310 36 30   /   Fax: 21 310 36 39 

     E-mail : margarida@sisep.pt  e lisboa@sisep.pt 
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